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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 76/2018

 
Dispõe sobre a concessão dediáriaaservidore dá
outrasprovidências.

 
O Secretário Municipal de Administração do município de
Maxaranguape/RN, no exercício de suas atribuições legais, na melhor
forma da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº 074/2017,

 
R e s o l v e :
 
Art. 1º. Conceder ao servidor LEALDO PEZZI DE ARAÚJO,
Secretário Municipal de Saúde, matrícula nº 5795, lotado no Gabinete
do Prefeito, 03 diárias, para custear despesas com hospedagem,
transporte e alimentação, durante seu deslocamento, com o objetivo de
participar de reuniões na Câmara dos Deputados, Senado Federal e
Ministérios, que acontecerão entre os dias 19 e 22 de fevereiro de
2018 na cidade de Brasília – DF.
 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
PEDRO ENEAS DO NASCIMENTO NETO
Secretário Municipal Administração

 
Publicado por: 

Pedro Eneas do Nascimento Neto 
Código Identificador:85A7D3B0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 14/12/2018. Edição 1915 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


